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TERMO DE REFERENCIA 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
(  X  ) Dispensa    

(    ) Inexigibilidade   

(   ) Pregão para Registro de Preços  

 
TIPO 
(  X  ) Menor Preço Global  (   ) Menor Preço por Item (   ) Menor Preço por lote 

 
TIPO DE CONTRATAÇÃO 
(   ) Bens  ( X  ) Serviços  

 
1. OBJETO 
 
Contratação de Serviços de Empresa especializada para instalação de Rede Lógica com 
fornecimento de material, como parte complementar da Reforma e Revitalização da Sede da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta. 
 
 
2. JUSTITICATIVA 
 

A Sede administrativa da Secretaria Municipal de Saúde do município de Vargem Alta, localizada a 
Rua Padre Antonio Maria, 201-Centro, está passando por reformas em todos os seus 
Departamentos para oferecer melhores condições de trabalho a seus funcionários e esse processo 
de revitalização visa a melhoria no atendimento e conforto de toda a população no que se refere aos 
serviços prestados. 
 
 
Dentre as etapas de realização da reforma a equipe técnica elaborou o presente Estudo Técnico 
Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução de tecnologia da informação que proporcione a 
adequação e implantação de instalações lógicas metálica e óptica para equipamentos de 
informática, para análise da sua viabilidade e levantamento dos elementos essenciais que servirão 
para compor o Termo de Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Secretaria de 
Municipal de Saúde. 
 
 
A contratação visa manter o pleno funcionamento da Secretaria, que proporciona acesso ao serviço 
de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde, e ainda objetivando também, a manutenção 
preventiva e corretiva, e a evolução e melhoria da rede lógica que atenda toda a estrutura 
administrativa da Secretaria. 
 
 
Faz-se necessário que a Sede Administrativa da Secretaria com seus departamentos, tenham 
infraestrutura que possibilite a instalação e manutenção de computadores e demais acessórios, com 
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toda estrutura necessária, sendo redes lógicas devidamente instaladas e configuradas para suportar 
a carga demandada pelos aparelhos (computadores, impressoras e outros), e ainda adequada às 
necessidades mínimas de transmissão de dados que se fazem necessárias. 
 
 
A rede lógica é de extrema importância para garantir que a tecnologia possa continuar a ser 
implantada nas estruturas da Secretaria, tendo em vista que sua utilização se tornou vital para o 
pleno desenvolvimento da saúde. Ademais, a rede lógica da Sede da Secretaria deve estar sempre 
em perfeitas condições de funcionamento, para que o acesso à internet, aplicações e também o 
atendimento aos usuários dos serviços oferecidos não sejam prejudicados. 
 
 
Justifica-se que a contratação se faz extremamente necessária, uma vez que, sem a instalação da 
rede lógica da Sede da Secretaria, impossibilita o atendimento da finalidade essencial da 
Administração Pública, qual seja proporcionar saúde de qualidade aos usuários do SUS do 
Município de Vargem Alta. 
 
 
 
3. QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Serviço de instalação de Rede Lógica 
com fornecimento de material, como parte 
complementar da Reforma e 
Revitalização da Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Vargem Alta. 

01 - - 38.987,55 

 VALOR TOTAL 38.987,55 

 
 
 
4. INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO A SER SUPLEMENTADA DOTAÇÃO A SER TRANSFERIDA 

ÓRGÃO: 80 FICHA FONTE VALOR 
UNIDADE: 100 038 160000000000 38.000,00 
PROGRAMA: 080100.1012200122.029    
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00000     
FONTE DE RECURSO: 160000000000    
FICHA: 009    
VALOR: R$ 38.000,00 TOTAL 38.000,00 
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5. LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os bens/serviços deverão ser entregues no local abaixo especificado: 

Setor:  Sede da Secretaria Municipal de Saúde  

Endereço: Rua Padre Antonio Maria, 201 - Centro – Vargem Alta-ES 

Telefone de contato: (28) 99986-8908 

 
6. ESTRETÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1 O prazo de entrega do bem/execução do serviço é de 15 (quinze) dias, contados da data da 
Ordem de Serviço, em remessa única/conforme demanda.  
6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
6.3 Os serviços deverão ser entregues/realizados no seguinte endereço; Rua Padre Antonio 
Maria, 201 – Centro – Vargem Alta-ES. 
6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10(dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.6  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.  
6.6.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
6.8 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

6.9 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 
6.11 O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa, na forma presencial, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
 
Em relação à instalação e implementação da infraestrutura para passagem de cabos para conexão 
de equipamentos de informática (Cabeamento Estruturado), recomenda-se seguir as orientações 
NBR-14565 (“Procedimento básico para elaboração de projetos de cabeamento de 
Telecomunicações para Rede Interna Estruturada”), e NR 35 (“Trabalho em Altura”). Tais cuidados 
garantirão que os cabos e acessórios previstos em projeto não sofram desgastes ou danos (durante 
ou após a instalação), os quais poderiam comprometer a segurança e confiabilidade da rede.  
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São requisitos da Contratação: 
a) Realizar a limpeza dos locais afetados pelos serviços incluindo a remoção, para locais 

apropriados, dos entulhos provenientes; 

b)  Propor modificações nas instalações, proteger equipamentos, observando as normas 

técnicas e de segurança; 

c) Todas as atividades desenvolvidas deverão ser documentadas, tanto em questão de 

tempos como soluções, propiciando consultas às informações a qualquer tempo; 

d) Instalar cabos UTP/STP, cabos ópticos, cabos coaxiais, cabos seriais, terminadores, 

conectores, eletrodutos, calhas, canaletas, tomadas, racks, patch panels, voice panels e 

demais componentes; 

e) Identificar quadros, tomadas e circuitos de forma a facilitar a operação dos mesmos; 

f) Instalação, programação, configuração, teste, diagnóstico e reparo de equipamentos ativos 

de redes de computadores (ex.: switches. hub’s, roteadores, access point, etc.); 

g)  Instalação de rack´s, patch pannel, e recursos de apoio e auxiliares para rede de 

computadores. 

A infraestrutura utilizada para passagem de cabos de Dados não deve ser compartilhada com cabos 
de energia, mesmo que de baixa tensão, a não ser que estes estejam separados por um septo-
divisor dentro da infraestrutura (por exemplo: eletrocalhas metálicas com septos internos);  
No caso de utilização de eletrocalhas metálicas, devem ser preferencialmente utilizadas aquelas 

que contam com sistema de tampas, aparafusadas ou simplesmente encaixadas, pois ajudam a 

isolar o cabeamento de dados dos ruídos externos interferentes e a manipulação indevida por 

pessoas não qualificadas. 

 
 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
7.5.1. Habilitação Jurídica 
(    ) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
(    )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
(  ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
( X  ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
(     ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
(     ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
 
(   ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
(     ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
(    ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
(     ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
(  X  ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
( X  ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
( X   ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
( X ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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( X  ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
( X  ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
7.5.3. Qualificação econômico-financeira 
(   ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
(  X  ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total 
estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
7.5.4. Qualificação técnica 
(   ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade. 
 
(     ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 
[...] ________________________________________ 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
 
(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 
 
Outras exigências de qualificação técnica: 

 
 
 
 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
(   ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
(     ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
 
(   )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
 
(     ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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(    ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
(     ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DE MATERIAL 
 
7.1 Representante da administração para o recebimento, acompanhamento e fiscalização: 
Nome do servidor: Rosângela de Oliveira Silva 
Nº matrícula:  000286 
Função/ Cargo: Auxiliar de Administrativa  
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 
8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
O recebimento definitivo dos materiais será feito na forma das alíneas “a” e “b”, do inciso II, 
do art. 73 da Lei 8.666/1993, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis após a entrega, ficando o 
licitante vencedor obrigado a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em 
parte, os materiais adquiridos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
9 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
Será responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelos seus dirigentes e 
servidores prepostos ou representantes, para os efeitos deste TERMO DE REFERÊNCIA:  
9.1. Permitir, sob supervisão, que o pessoal técnico da empresa contratada tenha acesso às 
dependências da Secretaria, onde será instalada a rede lógica, respeitadas as normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações; 
9.2. Verificar configuração do(s) objeto(s) e, quando atenderem aos requisitos do contrato, aprová-
los; 
9.3. Liquidar o empenho e efetuar os pagamentos da fatura à empresa vencedora do processo 
dentro dos prazos preestabelecidos em contrato.  
9.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

_____________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua dos Ipês, s/nº Vila Esperança – CEP 29295-000 - Vargem Alta – CNPJ 14.645.035/0001/95 – Tel. (28) 3528-1123. 

 
10 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
10.1. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão e 
qualificação da Proponente para o desempenho da prestação de serviços especializados com 
equipe técnica capacitada; 
10.2. Responder, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, tais como: 
taxas, impostos, contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo;  
10.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da Secretaria Municipal de 
Saúde ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria; 
10.4. A CONTRATADA se obriga a prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados pela Secretaria, relacionados ao objeto deste Termo de Referência.  
10.5. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido;  
10.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta;  
10.8. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta;  
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento dos materiais, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
10.10. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste processo; 
10.11. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Secretaria 
Municipal de Saúde, nem poderá onerar o objeto deste Processo, razão pela qual a empresa 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de Vargem Alta.  
10.12. Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações. 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA  

Matricula nº: 000286 

Assinatura: 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nome: EDNA MARIA DA SILVA 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 


